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PORTARIA Nº 98/2023 - IEAA, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Art. 1º - RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a possível conduta irregular de servidor, matrícula SIAPE nº 3308866, em 
relação à possível prática de atos incompatíveis com atividades acadêmicas e administrativas, bem 
como demais atos e fatos conexos, conforme consta no Processo autuado no SEI sob o nº 
23105.023946/2021-12, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 
72/2023. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 159/2025 - ISB, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Art. 1º - PRORROGAR, a Portaria nº 137, de 17 de novembro de 2025, a partir de 17/11/2025, de 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito do Instituto de Saúde e Biotecnologia - 
ISB/UFAM, por mais trinta dias, para apurar os indícios de abandono de cargo, bem como as demais 
infrações conexas que emergirem no decorrer da apuração, que recaem sobre o servidor, matrícula 
SIAPE nº 3153335, conforme os autos do Processo Administrativo SEI nº 23105.046312/2025-53. Art. 
2º - MANTER os termos da Portaria nº 137, de 17 de novembro de 2025, de instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, no âmbito do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM. Art. 3º - 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 162/2025 - ISB, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Art. 1º:  DESIGNAR a servidora  MILENA GAION MALOSSO, Profª Dra. do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 1554567, lotada na Coordenação Acadêmica do Instituto de Saúde e Biotecnologia 
-ISB/UFAM, para atuar como Defensor(a) Dativo(a) do(a) acusado(a) SYRSLAN FERREIRA 
NAVEGANTE, em face de sua revelia declarada por meio do Termo de Revelia (2938395), constante 
no Processo SEI 23105.046312/2025-53, nos termos do § 2º do art. 164 da Lei nº 8.112/90 (ou 
legislação aplicável). Art. 2º: A defensora dativa ora designada deverá apresentar a defesa escrita no 
prazo legal, que é de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da comissão 
processante. Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência e 
cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 164/2025 - ISB, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Art. 1º - RETIFICAR, a Portaria nº 159, de 16 de dezembro de 2025, de prorrogação da Portaria nº 
137, de 17 de novembro de 2025, referente à instauração de Processo Administrativo Disciplinar, no 
âmbito do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM, por mais trinta dias, para apurar os indícios 
de abandono de cargo, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer da apuração, 
que recaem sobre o servidor, matrícula SIAPE nº 3153335, conforme os termos a seguir: ONDE SE 
LÊ: "Art. 1º - PRORROGAR, a Portaria nº 137, de 17 de novembro de 2025, a partir de 
17/11/2025..." LEIA-SE: "Art. 1º - PRORROGAR, a Portaria nº 137, de 17 de novembro de 2025, a 
partir de 17/12/2025..." Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
 

Responsável: Sandileno Alves Santiago / Roberto Albuquerque  

Produção: Corregedoria Setorial 

http://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3173545&id_procedimento_atual=3173545&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000714&infra_hash=88bcc8f940e7bbf5a70d73fb57ab08859b64b2b522fe5a524c47bb4a409f8ac3ec278fdbfee56fe7a96ba37750084f2c13bdf0d4812bb11135464269ae16884c02bed9ffd3f0830c60eb6ccdb0d9070909720c51261898ba1854bfd44161006c
http://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3262115&id_procedimento_atual=3173545&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000714&infra_hash=c07ea53fabac5b6c09ffab45ea64abab9e662abcc147dc44d1f3501f2f902542ec278fdbfee56fe7a96ba37750084f2c13bdf0d4812bb11135464269ae16884c02bed9ffd3f0830c60eb6ccdb0d9070909720c51261898ba1854bfd44161006c
http://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3173545&id_procedimento_atual=3173545&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000714&infra_hash=88bcc8f940e7bbf5a70d73fb57ab08859b64b2b522fe5a524c47bb4a409f8ac3ec278fdbfee56fe7a96ba37750084f2c13bdf0d4812bb11135464269ae16884c02bed9ffd3f0830c60eb6ccdb0d9070909720c51261898ba1854bfd44161006c
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PORTARIA Nº 160/2025 - ISB, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Art. 1º - PRORROGAR, a Portaria nº 139, de 17 de novembro de 2025, a partir de 17/11/2025, de 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito do Instituto de Saúde e Biotecnologia - 
ISB/UFAM, por mais trinta dias, para apurar os indícios de abandono de cargo, bem como as demais 
infrações conexas que emergirem no decorrer da apuração, que recaem sobre o servidor, matrícula 
SIAPE nº 3184103, conforme os autos do Processo Administrativo SEI nº 23105.046246/2025-11.  
Art. 2º - MANTER os termos da Portaria nº 139, de 17 de novembro de 2025, de instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
PORTARIA Nº 161/2025 - ISB, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Art. 1º:  DESIGNAR a servidora  TÂNIA VALÉRIA DE OLIVEIRA CUSTÓDIO, Profª Ma. do 
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2307682, lotada na Coordenação Acadêmica do Instituto de 
Saúde e Biotecnologia -ISB/UFAM, para atuar como Defensor(a) Dativo(a) do(a) acusado(a) 
FLEMING NABESHIMA FARIAS, em face de sua revelia declarada por meio do Termo de Revelia 
(2938401), constante no Processo SEI 23105.046246/2025-11, nos termos do § 2º do art. 164 da Lei nº 
8.112/90. Art. 2º: A defensora dativa) ora designada deverá apresentar a defesa escrita no prazo legal, 
que é de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da comissão processante. 
Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
PORTARIA Nº 163/2025 - ISB, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Art. 1º - RETIFICAR, a Portaria nº 160, de 16 de dezembro de 2025, de prorrogação da Portaria nº 
139, de 17 de novembro de 2025, referente à instauração de Processo Administrativo Disciplinar, no 
âmbito do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM, por mais trinta dias, para apurar os indícios 
de abandono de cargo, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer da apuração, 
que recaem sobre o servidor, matrícula SIAPE nº 3184103, conforme os termos a seguir: ONDE SE 
LÊ: "...o servidor, matrícula SIAPE nº 3153335" "Art. 1º - PRORROGAR, a Portaria nº 139, de 17 de 
novembro de 2025, a partir de 17/11/2025..." LEIA-SE: "...o servidor, matrícula SIAPE nº 3184103..." 
"Art. 1º - PRORROGAR, a Portaria nº 139, de 17 de novembro de 2025, a partir de 17/12/2025..." 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

PORTARIA Nº 01/2026 - FT, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 
Art. 1º - RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com as servidoras abaixo 
designadas, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a possível conduta ilícita atribuída ao servidor 
matrícula SIAPE nº 2089819 , por aparente indícios de adulteração de documentos para fins de 
submissão em processo de Incentivo à Qualificação, conforme consta autuado no processo SEI sob o nº 
23105.045844/2024-92; Presidente: Andréa Belém Costa – Doc./ICB/SIAPE nº 2423443. Membros: 
Juliana Ferreira Ribeiro de Miranda - Doc./ICE/SIAPE nº 2370853; e Lidiane da Costa Malcher 

 
Responsável: Sandileno Alves Santiago / Roberto Albuquerque  

Produção: Corregedoria Setorial 

http://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3172661&id_procedimento_atual=3172661&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000714&infra_hash=62cd2b30b1a221c491f166db5eab8e7f070feaf0622e3839cf685cdc89c295c8ec278fdbfee56fe7a96ba37750084f2c13bdf0d4812bb11135464269ae16884c02bed9ffd3f0830c60eb6ccdb0d9070909720c51261898ba1854bfd44161006c
http://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3262121&id_procedimento_atual=3172661&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000714&infra_hash=d78ed7b27f07e9dfd6dc4bb5fedd92a967648908d2696ed5cb9a71fdfd0a9103ec278fdbfee56fe7a96ba37750084f2c13bdf0d4812bb11135464269ae16884c02bed9ffd3f0830c60eb6ccdb0d9070909720c51261898ba1854bfd44161006c
http://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3172661&id_procedimento_atual=3172661&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000714&infra_hash=62cd2b30b1a221c491f166db5eab8e7f070feaf0622e3839cf685cdc89c295c8ec278fdbfee56fe7a96ba37750084f2c13bdf0d4812bb11135464269ae16884c02bed9ffd3f0830c60eb6ccdb0d9070909720c51261898ba1854bfd44161006c
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Penafort - Doc./CCA/SIAPE nº 1792547. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

 
 
 

 

 
Responsável: Sandileno Alves Santiago / Roberto Albuquerque  

Produção: Corregedoria Setorial 


